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 § 2° - As vagas de que trata esta Lei serão observadas durante toda a execução contratual, devendo ser preenchidas 
conforme dispuser a Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social – SDHDS –, observados os requisitos 
necessários para desempenho das atividades e habilidades identificadas no cadastrado. 
 
 § 3° - Se, por motivo devidamente justificado, a reserva de vagas não puder ser integral ou parcialmente cumprida, as 
vagas remanescentes serão disponibilizadas para contratação de trabalhadores em geral, observadas as demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 
 
 Art. 2º - O Poder Executivo municipal regulamentará esta Lei, definindo os procedimentos, os critérios e os mecanismos 
de fiscalização necessários à sua implementação. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025 
 

Evandro Sá Barreto Leitão 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.565, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 
 

Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de        
Fortaleza, o Dia Municipal do Terceiro Setor, a ser celebrado                  
anualmente em 31 de julho. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Terceiro Setor, a ser comemorado anualmente no dia 31 de julho. 
 
Art. 2º O Dia Municipal do Terceiro Setor tem por objetivo valorizar as entidades que atuam no Município de Fortaleza e contribuem 
com suas ações para melhorar a qualidade de vida da população, principalmente daqueles munícipes mais vulneráveis socialmente. 
 
Art. 3º A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
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